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Estado de São Paulo 

LEI No. 139, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991. 

De11omina 
Rlla Vinte 
JetLtba. 
(Âttto1· Vei· 

''Jo�o Batist� do Prado'' a 
e Dóis localizada no 

Gomercindo Nicolau dos Santos) 

DOUTOR JOSé BOURABEBY, Prefeito Municipal da 
Estincia .Bal11eária de Caraguatatuba. Fa�o saber 
qOe a Ci1nara Hunicipal aprOYOU e eu p1·omulgo 
a seguinte Lei: 

Art.io.- A Rtta ''Vinte e Dois'', localizada no Bairro Jetuba, 
Passa a denominar-se ''JOÃO BATISTé DO PRAIIO''. 

Art.2o.- Fica faze11do pa1·te integrante desta Lei, a justi
ficativa da denomina�ia· estabelecida ·no artigo 
anterio1·. 

Art.3o.- O Poder P�blico Municipal comunicari a todas 
as e1npresas concessian•1·ias de, servi�ós P�blicos, 
Ca1·tó1·ios, Associaç:ão Comercial, Associaç:ão dos 
Taxistas, Oficiais de Jdstiç:a e outl·os, a nova 
dr:;nominaç:ão. 

Art.4o.- Esta Lei entral·i em vigor na- data de: sua Pllblicaç:io 
i·evogadas as disposiç:Ses em.contrá1·ia·. 
Cara9llp.tatuba, 09 de:· dezemb o de: 1 91. 

1"ub1 icado na 
de: dezembro de: 

Sec;:ão 
1991. 

de 
' 

Comp 1 ement a1·es, aos 09 
' 

do 
nistraç:ão 

Uátor 

- -� - -- - - - - -- - : .. .. . _ 


